
ESTATUTO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA,

SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADE:

ARTIGO 1º: O CLUBE DE TIRO MOURA TATICAL IAT, fundado em 09/01/2019,
também designado por suas iniciais CTMT, que será a denominação abreviada do
Clube, sociedade de direito privado sem fins lucrativos, regido pela Lei nº XX.XXX,
de 10 de janeiro de 2002, com sede e foro na Rua CARIBE , nº 222, no bairro Dinah
Borges, na cidade de Eunápolis – Bahia, no CEP: 45.830-300

Parágrafo 1º: O local destinado ao ESTANDE DE TIRO DO CLUBE DE TIRO DE
MOURA TATICAL IAT foi cedido em regime de compra localiza-se na Fazenda BOA
ESPERANÇA, registrada no Cartório Registro de Imóveis e hipoteca da Comarca de
EUNÁPLOS – BA, titulada sob o nº XX.XXX, inscrita no INCRA sob o nº
34.139.291/0001-15, com acesso de entrada para o bairro rural PONTO MANECA
EUNÁPOLIS – Bahia.

Parágrafo 2º: O Clube de Tiro de Moura Tátical IAT tem por finalidades:

Promover o desenvolvimento e progresso do desporte de Tiro em suas diversas
modalidades;

Proporcionar aos Associados, dentro de suas possibilidades, reuniões de caráter
desportivo, recreativo e social;

Organizar eventos esportivos dentro das diversas modalidades de tiro como, por
exemplo: tiro prático, tiro esportivo, pentatlo moderno, tiro com arco e flecha,
armas de pressão, entre outras, com intuito de divulgar e promover estas
modalidades de esporte;

Promover o esporte conscientizando sobre a utilização responsável de armas de
fogo.



Parágrafo 3º: O Clube de Tiro Moura Tatical IAT publicará seus eventos nos órgãos
de imprensa competente ou demais meios de comunicações disponíveis,
inclusive meios e mídias digitais, a fim de divulgar atividades de interesse do
desporto em geral e do Tiro em particular, além de promover torneios,
campeonatos, treinamentos de capacitação e aprimoramento, cursos e
seminários.

Parágrafo 4º: O Clube de Tiro Moura Tatical IAT de acordo com legislação
específica e suas conveniências próprias, filiar-se-á às entidades dirigentes do
esporte Tiro no Estado da Bahia (FBTP), na confederação de tiro prático (CBTP),
União e qualquer outra se convier.

Parágrafo 5º: O tempo de duração do Clube de Tiro Moura Tatical IAT será
ilimitado, devendo, em caso de extinção, ser a mesma decidida entre os sócios e
com conselho da diretoria convocada para este fim.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS

ARTIGO 2º: São Órgãos Diretivos do CTMT:

1.Assembleia Geral;

2.Conselho Deliberativo;

3.Diretoria;

4.Conselho de segurança.

SEÇÃO I – DA ASSEMBLEIA: A Assembleia Geral é o órgão deliberativo supremo
do Clube de Tiro Moura Tatical iat, composto de todos os membros com direito a
voto, desde que estejam em dia com suas obrigações junto ao CTMT – em relação
Tesouraria, Secretaria ou qualquer outro setor do Clube – e, em pleno gozo de seus
direitos e deveres civis e sociais, conforme as normas vigentes para Caçadores,
Atiradores e Colecionadores, além do previsto no CAPÍTULO IV deste ESTATUTO.



ARTIGO 3º: São atribuições de Assembleia Geral:

Eleger a Diretoria, o Conselho de segurança e o Conselho Deliberativo;

Traçar a política de atuação do Clube, em cumprimento aos objetivos explicitados
no ARTIGO 1º do CAPÍTULO I;

Decidir, em última instância, todo e qualquer assunto relativo ao Clube;

Apreciar, deliberar e aprovar a prestação de contas e o relatório anual da Diretoria;

Discutir e aprovar o plano de orçamento apresentado pela Diretoria;

Resolver sobre a dissolução do Clube;

Aprovar e/ou alterar os Estatutos.

Parágrafo Primeiro: Ǫualquer deliberação para ser aprovada pela Assembleia
Geral exige pelo menos o voto favorável de maioria simples dos Associados
presentes e em dia com suas obrigações.

Parágrafo Segundo: Não é permitido voto por procuração nas Assembleias.

ARTIGO 4º: A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no último trimestre do
ano e extraordinariamente quando necessário, sendo seus trabalhos dirigidos pelo
Presidente do Clube ou seu substituto legal.

ARTIGO 5º: A Assembleia Geral Ordinária deverá ser convocada para apreciação
de contas e eleições quando for caso, além de deliberar sobre os demais assuntos
que compuserem a pauta da convocação.

ARTIGO 6º: A convocação da Assembleia Geral Ordinária é feita pela Diretoria,
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, publicando-se edital de
convocação nos meios de comunicação oferecidos pelo Clube ou através de
convite nominal, aviso telefônico, e-mail, meios e mídias sociais e fixação de aviso
na sede do Clube, entre outros.

ARTIGO 7º: A Assembleia Geral Extraordinária é convocada:

Pelo Presidente, ou;

Por pelo menos 04 (quatro) membros da Diretoria, ou;



Por pelomenos 03 (três) dosmembros do Conselho Deliberativo, ou;

Por pelo menos 20% (vinte por cento) dos Associados em dia com suas
obrigações junto à Tesouraria do CTMT e que atendam o que prevê o CAPÍTULO IV,
deste Estatuto.

ARTIGO 8º: A convocação da Assembleia Geral Extraordinária é feita com
antecedência mínima de 08 (oito) dias, mediante declaração escrita domotivo,
através de edital publicado na forma do ARTIGO 6º.

ARTIGO 9º: A Assembleia Geral quer Ordinária ou Extraordinária, será instalada
em primeira chamada, com a presença de metade mais um dos Associados que
estiverem em dia com suas obrigações junto ao CTMT – Tesouraria: financeiras,
Secretaria: cadastrais ou de qualquer outro setor do CTMT – e em segunda, e
última convocação, decorridos 30 (trinta) minutos da primeira chamada, com
qualquer número de Associados presentes.

SEÇÃO II – DO CONSELHO DELIBERATIVO: O Conselho Deliberativo é um órgão
fiscalizador, com autoridade sob a Diretoria, é formado por 05 (cinco) Associados
que estejam em dia com todas suas obrigações junto ao Clube, sendo estes
necessariamente do CTMT e, a ele compete:

a) aprovar o planejamento traçado pela Diretoria;

b) auxiliar a Diretoria quando necessário na criação e normas de funcionamento
de Comissões Especiais e Grupos de Trabalho;

c) decidir as eventuais impugnações às decisões da Diretoria.

Parágrafo 1º: As impugnações previstas na alínea “C” do caput poderão ser
solicitadas por qualquer Associado do CTMT, desde que esteja em dia com todas
as suas obrigações junto ao Clube;

Parágrafo 2º: As solicitações de impugnação serão formalizadas ao Conselho
Deliberativo, através de qualquer um de seus integrantes, no prazomáximo de 05
(cinco) dias a contar da publicação do Ato Administrativo sub judice, sob pena de
preclusão;



Parágrafo 3º: Do recebimento da solicitação de impugnação, o Presidente do
Conselho Deliberativo convocará uma reunião extraordinária, que ocorrerá nos
próximos 08 (oito) dias, entre o Conselho e a Diretoria, para deliberar sobre o
assunto;

Parágrafo 4º: Somente por decisão unânime do Conselho Deliberativo poderão
ser providas as impugnações aos atos da Diretoria, os quais, nesta hipótese, serão
tidos por revogados e considerados inválidos. Não havendo unanimidade, o ato
será reputado válido e eficaz, permanecendo vigente;

Parágrafo 5º: As decisões do Conselho Deliberativo sobre impugnações serão
soberanas, delas não cabendo recurso, só podendo o assunto ser retomado em
Assembleia Geral Extraordinária convocada para esta finalidade.

ARTIGO 10º: Os membros titulares do Conselho Deliberativo reúnem-se
ordinariamente com a Diretoria que apresentará as ações previstas, no início de
cada trimestre, sempre na primeira segunda-feira do mês ou na próxima data
possível.

Parágrafo Único: Além das reuniões ordinárias o Conselho Deliberativo pode
reunir-se extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente do Clube, pelo
vice- Presidente, por pelo menos 05 (cinco) membros da Diretoria ou por pelo
menos 03 (três) de seus próprios integrantes.

ARTIGO 11º: A escolha dos integrantes do Conselho Deliberativo ocorrerá na
mesma Assembleia convocada para eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal e,
inicialmente dar-se-á pelo voluntariado.

Parágrafo 1º: Na hipótese de haver um número maior de voluntários que a
quantidade de vagas, haverá uma seleção destes, através do voto aberto dos
Associados presentes, que elegerão os 05 (cinco) mais votados.

Parágrafo 2º: Os voluntários excedentes ao número de vagas do Conselho serão
relacionados e ordenados pela quantidade de votos obtidos e considerados
suplentes.



Parágrafo 3º: Na hipótese de vacância de alguma cadeira do Conselho
Deliberativo, o suplente mais votado será convocado formalmente a ocupá-la,
desde que atenda o previsto do ARTIGO 10º e se repetirá quantas vezes forem
necessárias até completar o número de vagas.

Parágrafo 4º: Na hipótese de haver uma quantidade de voluntários ao Conselho
Deliberativo menor que o número de vagas disponível, estas serão preenchidas
em caráter de exceção, por Associados presentes na Assembleia, que estejam em
dia com todas as suas obrigações junto ao Clube .

Parágrafo 5º: A eleição neste caso se necessária, ocorrerá conforme previsto nos
Parágrafos 1º e 2º deste ARTIGO.

ARTIGO 12º: Tão logo todas as vagas para o Conselho Deliberativo tenham sido
ocupadas, os seus integrantes se reunirão e elegerão o seu Presidente, através de
voto interno e aberto, comunicando sua a decisão a Assembleia.

SEÇÃO III – DA DIRETORIA:

ARTIGO 13º: A Diretoria é o órgão executivo do CTMT e compõe-se de:

Presidente;

Vice-presidente;

Diretor Geral;

Diretor Administrativo do clube e estande;

Diretor de eventos;

Diretor de tiro prático;

Diretor de tiro esportivo;

Diretor de divulgação, mídia e comunicação;

Diretor de desenvolvimento e melhorias;

Diretor de segurança.



Parágrafo 1º: No organograma, o Presidente, o Vice-presidente são
hierarquicamente superiores aos demais que, por sua vez, estão todos nomesmo
nível.

Parágrafo 2º: Os integrantes da Diretoria podem valer-se da ajuda de outros
Associados voluntários e/ou requisitados que desejem contribuir com as
atividades realizadas pelo CTMT.

Parágrafo 3º: As reuniões ordinárias da Diretoria ocorrerão com frequência
mensal, na primeira segunda-feira de cada mês ou na primeira data possível.

Parágrafo 4º: As reuniões extraordinárias da Diretoria ocorrerão sempre que
necessário, em data acordada entre os próprios Diretores.

Parágrafo 5º: Durante as deliberações da Diretoria, caso ocorra empate, caberá
ao Presidente o voto deminerva.

ARTIGO 14º: A Diretoria será eleita por voto direto do PRESIDENTE e VICE-
PRESIDENTE, para período de 02 (dois) anos, podendo ser reeleita integral ou
parcialmente.

ARTIGO 15º: Compete à DIRETORIA:

Dar cumprimento às deliberações da Assembleia Geral;

Praticar os atos administrativos necessários ao atendimento das finalidades do
Clube, ressalvando o que for especialmente reservado neste Estatuto e a outros
órgãos;

Tomar conhecimento e deliberar sobre todos os assuntos apresentados ao Clube
e encaminhar posteriormente à Assembleia Geral os que foremmais
convenientes.

Estabelecer o valor das taxas extras, quando necessário.



Implementar normas ou regulamentos que atendam às necessidades do
funcionamento ou bem-estar do Clube, seus Associados e atividades
desenvolvidas;

Deliberar e aplicar as penalidades para os Associados que infringirem às
disposições deste estatuto e demais dos outros Órgãos Diretivos;

Parágrafo Único: Os membros da Diretoria se obrigam a utilizar os e-mails
“@ctmt.com.br”, de acordo com cada cargo, para tratar de assuntos oficiais
relativos ao Clube de Tiro, ficando vedado o uso de e-mail pessoal que, se
utilizado, não será reconhecido pelo clube como de valor probatório nem seu
conteúdo como válido, exceto aqueles casos em que a Diretoria permitir e
oficializar.

ARTIGO 16º: Compete ao PRESIDENTE:

Coordenar as atividades da Diretoria;

Presidir reuniões da Diretoria e conduzir o cumprimento das determinações
desses órgãos;

Representar o Clube em Juízo ou fora dele, ressalvada a competência da
Assembleia Geral, designar representantes especiais. No caso de impossibilidade
do Presidente, este poderá nomear por escrito, qualquer um dos membros da
Diretoria previstos estatutariamente para representá-lo;

Assinar individualmente os atos necessários a Tesouraria.

Convocar a Assembleia Geral Extraordinária, nos prazos fixados neste Estatuto
quando entender necessária ou quando solicitado de acordo com os ARTIGOS 7º
e 8º deste CAPÍTULO;

Convocar extraordinariamente o Conselho Fiscal, quando entender necessário ou
quando solicitado de acordo com o Parágrafo Terceiro, do ARTIGO 26º, Seção IV,
do presente CAPÍTULO;

Convocar extraordinariamente o Conselho Deliberativo, quando entender
necessário ou quando solicitado de acordo com o Parágrafo Único, do ARTIGO10º,
Seção II, do presente CAPÍTULO;

Acompanhar, fiscalizar e autorizar a aquisição de armas pelos Associados e
Clube;



Recolher e conferir a documentação dos candidatos a novos Associados e se
estiverem de acordo, repassá-los à Diretoria para aprovação ou não do novo
Associado;

ARTIGO 17º: Compete ao VICE-PRESIDENTE:

Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições;

Representar o Clube em Juízo ou fora dele, ressalvada a competência da
Assembleia Geral, designar representantes especiais;

Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, e sucedê-lo
automaticamente em caso de vacância do cargo.

ARTIGO 18º: Compete ao DIRETOR GERAL:

Auxiliar o Presidente e o Vice-presidente no cumprimento de suas atribuições;

Representar o Clube em Juízo ou fora dele, ressalvada a competência da
Assembleia Geral, designar representantes especiais;

Substituir o Presidente, o Vice-presidente, assumindo todas as suas funções, em
suas faltas, impedimentos e sucedê-los automaticamente em caso de vacância
do cargo;

Cuidar dos preparativos necessários à realização dos eventos de tiro, em todas as
suas modalidades, sejam eles de competição ou treinamento.

ARTIGO 19º: Compete ao DIRETOR ADMINISTRATIVO CLUBE E ESTANDE:

Representar o Clube em Juízo ou fora dele, ressalvada a competência da
Assembleia Geral, designar representantes especiais;

Substituir o Presidente, o Vice-presidente e o Diretor Geral, assumindo suas
funções, nas faltas ou impedimentos e sucedê-los naturalmente em caso de
vacância do cargo.

Tomar todas asmedidas e expedientes necessários junto ao Exército Brasileiro
para:

Manutenção do Certificado de Registro (C.R.) do Clube, inclusive revalidações,
apostilamento ou quaisquer outros expedientes que se fizerem necessários;



Realização de repasses de munição, junto aos Associados, Exército Brasileiro e
fornecedores, inclusive documentação e desembaraço.

Em caso da ausência do Presidente e quando necessário, acompanhar, fiscalizar,
autorizar a aquisição de armas pelos Sócios e pelo Clube.

ARTIGO 20º: Compete ao DIRETOR DE EVENTOS:

Administrar todos os eventos de tiro ou de lazer, preparando e organizando junto a
outros associados;

Manter datas especificas de eventos de lazer e pós competições e eventos

Elaborar balancetes trimestrais e o balanço anual, que deverão ser apresentados
nas reuniões de Diretoria, Assembleias Gerais e publicados nos meios disponíveis
do Clube para acesso dos Associados;

Prestar contas trimestralmente e/ou sempre que for solicitado pela Diretoria,
Conselho Fiscal ou Assembleia Geral.

ARTIGO 21º: Compete ao DIRETOR DE TIRO PRÁTICO:

Responder também pela função de Diretor de Tiro, cuidando de todo o expediente
que se fizer necessário;

Elaborar um plano de atividades técnicas, desportivas, competições oficiais e/ou
amadoras e culturais;

Implementar os planos aprovados;

Trabalhar no sentido de divulgar a entidade entre os adeptos da prática do esporte
do tiro em geral, outros Clubes de Tiro, Federações ou Confederações de
interesse;

Trabalhar no sentido de divulgar o desporto e informações da prática do esporte
do tiro em geral a toda comunidade;

Elaborar um plano de atividades de divulgação para aprovação da Diretoria;

Ser responsável pelo boletim informativo mensal.



ARTIGO 22º: Compete ao DIRETOR DE TIRO ESPORTIVO:

Incumbir-se DE PROGRAMAR a realizações de competições de modalidades de
tiro, tais como:

Silhueta metálica

W2c

Tiro de precisão

Shotgun

Et...

Em conjunto com o Diretor de tiro prático , realizar premiar e divulgar entre clubes
parceiros .

ARTIGO 23º: Compete ao DIRETOR DE DIVULGAÇÃO, MIDIA E COMUNICAÇÃO:

Trabalhar no sentido de divulgar a entidade entre os adeptos da prática do esporte
do tiro em geral, outros Clubes de Tiro, Federações ou Confederações de
interesse;

Trabalhar no sentido de divulgar o desporto e informações da prática do esporte
do tiro em geral a toda comunidade;

Elaborar um plano de atividades de divulgação para aprovação da Diretoria;

Ser responsável pelo boletim informativo mensal.

ARTIGO 24º: Compete ao DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E MELHORIAS:

Responder também pela função que correspondente nas mudanças, crescimento
do local e estrutura de construção.

Crescimento e criação de espaços, para melhor conforto e segurança, junto com
os demais diretores sanando as necessidades de competições e manuseio de
armas de fogo.

Elaborar um plano de mudanças para aprovação da Diretoria;

Ser responsável por mudanças futuras mensal.



ARTIGO 25º: Compete ao DIRETOR DE SEGURANÇA:

Auxiliar todos que praticam ou estejam visitando o clube ou o estande, permitindo
só o que é aceito em normas de segurança interna e externa de nossa entidade.

Manter em competições toda segurança dos ambientes, orientando e
penalizando erros e procedimentos inseguros.

Manter o estande de tiro livre de pessoas sem autorização, ou (sem CR ou EM
procedimento de aula de tiro pelo CTMT) não valido por outros clubes de tiro.

Manter os visitantes em local seguro sem acesso ao estande de tiro, não
permitindo usar ou ter contato com armas e munições.

Proibir:

Crianças

Adolescentes sem autorização

Ou pessoas sem CR

Ter acesso a armas e munições ou fotos improprias e divulgadas.

CAPÍTULO III

DAS ELEIÇÕES:

ARTIGO 26º: A Diretoria, o Conselho Deliberativo será escolhidos em Assembleia
Geral realizada de conformidade com o presente Estatuto, à qual também
competirá a fiscalização do pleito.

Parágrafo 1º: O Edital de convocação para as eleições será divulgado com
antecedênciamínima de 30 (trinta) dias, pela Diretoria em exercício.

apenas por Associados Efetivos, iniciando-se assim normalmente o procedimento
eleitoral.



Parágrafo 2º: Só poderão ocupar cargos no CTMT (Diretoria, Conselho
Deliberativo ou Fiscal) os Associados que estiverem em dia com todas as suas
obrigações junto ao CTTF.

Parágrafo 3º: toda composição da diretoria será indicado ao cargo pelo
presidente é vice-presidente.

Parágrafo 4º:Os casos omissos serão decididos em Assembleia Geral.

ARTIGO 27º: Nenhum dos Associados poderá ocupar ao mesmo tempo mais de
um cargo eletivo em qualquer dos órgãos do Clube.

ARTIGO 28º: Terão direito a voto todos os Associados Fundadores e Efetivos no
gozo dos seus direitos e em dia com as suas obrigações junto ao CTMT –
Tesouraria, Secretaria ou qualquer outro setor – e que atendam o que prevê o
CAPÍTULO IV, deste Estatuto.

Parágrafo Único: Não se permitirá voto por procuração ou de Dependente.

ARTIGO 29º: A Comissão Escrutinadora será composta por 02 (dois) Associados
Fundadores ou Efetivos, voluntários entre os presentes na Assembleia e em dia
com todas as suas obrigações, desde que não estejam envolvidos do processo
eleitoral.

Parágrafo 1º: Os trabalhos da Comissão Escrutinadora poderão ser
acompanhados por 01 (um) membro de cada uma das chapas concorrentes ao
pleito.

Parágrafo 2º: A apuração ocorrerá imediatamente após o encerramento do prazo
previsto para votação.



ARTIGO 30º: A chapa eleita tomará posse em até 30 (trinta) dias após a realização
das eleições.

Parágrafo 1º: Na posse, a Diretoria substituída deverá prestar contas, apresentar
os extratos bancários, demonstrativos financeiros e contábeis, bem como
apresentar todos os recebíveis vencidos e a vencer e pagamentos contraídos.

Parágrafo 2º: Esta prestação de contas será acompanhada pelos membros
eleitos para o Conselho Fiscal, será lavrada a ata no livro correspondente, além de
que todos os relatórios apresentados serão assinados por todos indicando ciência
e concordância.

ARTIGO 31º: As eleições realizar-se-ão 30 (trinta) dias antes do término do
mandato da Diretoria em exercício, podendo a data variar em até 01 (uma)
semana, para mais ou para menos, a fim de que seja escolhida uma data mais
oportuna.

Parágrafo Único: Os membros da Diretoria poderão ser eleitos e reeleitos para
mandatos consecutivos. A reeleição somente se caracteriza pela ocupação do
mesmo cargo emmandatos consecutivos. Havendo rotatividade entre os cargos
ocupados, considerar-se-á a ocorrência de novo primeiro mandato.

CAPÍTULO IV

DOS ASSOCIADOS:

ARTIGO 32º: O Clube será composto de um número ilimitado de Afiliados, sem
distinção de credo político, raça, religioso ou filosófico, brasileiros ou não, que
atendam os seguintes requisitos:

Possuir idoneidade moral e social;

Indicado por algum Associado e aprovação da Diretoria;

Estar em dia com suas obrigações eleitorais;



Obter o parecer positivo da Comissão Avaliadora, montada pela Diretoria, para
ingresso de novos Associados;

Ser maior de 25 (vinte e cinco) anos;

Ser considerado habilitado ao manuseio de arma de fogo, após fazer o
treinamento de Capacitação em Tiro, com um instrutor reconhecido pelo Exército
Brasileiro e que seja aceito pelo CTMT.

Apresentar certificado de conclusão de curso de tiro expedido por entidade ou
pessoa habilitada legalmente, reconhecido pelo Exército Brasileiro e que seja
aceito pelo Clube, ou ainda, ser aprovado em curso(s) realizado(s) pelo CTMT.

Ser considerado apto pelo Psicoteste ao manuseio de arma de fogo, com data de
expedição que atenda às determinações do Exército Brasileiro e expedido por um
profissional aceito pelo CTMT.

Não ter antecedentes criminais, com data de expedição que atenda às
determinações do Exército Brasileiro.

Parágrafo 1º: O candidato ao CTMT deverá apresentar à Diretoria:

Ficha de inscrição fornecida pelo Clube, totalmente preenchida e assinada, com
firma reconhecida.

Fotocópias do RG, C.P.F., Título de Eleitor e comprovante de residência, todos
autenticados;

Duas fotografias 3×4 de frente, recentes e sem cobertura;

Fotocópia do(s) Laudo(s) de Capacitação de tiro;

Fotocopia do Laudo do Psicoteste, indicando-o apto ao manuseio de arma de
fogo;

Certidão da Polícia Civil (SSP) Certificado de Antecedentes Criminais – NadaConsta;

Todas as Certidões Negativas ou Nada Consta solicitadas pela Portaria COLOG
vigente ou legislação que vier a substitui-la, para concessão do CR.

Parágrafo 2º: Ao preencher e assinar a ficha de inscrição, o candidato a
Associado, estará concordando, expressa e integralmente, com todos os termos
deste Estatuto, submetendo-se ao mesmo.



Parágrafo 3º: Ao preencher e assinar a ficha de inscrição, o candidato a
Associado, estará concordando a cumprir expressa e integralmente, com todas as
exigências do órgão regulamentador, como por exemplo, a Portaria COLOG vigente
ou outra publicação que vier a sucedê-la e/ou complementá-la, sendo o
Associado inclusive o único responsável pelo preenchimento completo da própria
Ficha de Inscrição em papel ou digital de cada evento, quer seja Treinamento ou
Competição promovido pelo Clube, bem como colher a assinatura do membro da
Diretoria de plantão responsável pelo Estande de Tiro, além de assinar a Lista de
Presença em cada evento do CTMT, preencher e informar os dados das suas
atividades para a Declaração de Habitualidade.

Parágrafo 4º: Para se candidatar ao CTMT, o interessado deverá cumprir
rigorosamente todos os requisitos deste ARTIGO, cabendo a Diretoria, ao seu
exclusivo critério, decidir sobre a admissão do Associado, não estando esta,
obrigada a justificação em caso de recusa.

Parágrafo 5º: A recusa ao ingresso de um candidato, seja qual for à hipótese, será
a este comunicada de forma privada, não se obrigando o Clube à apresentação de
qualquer motivação ou justificativa específica.

Parágrafo 6º: No caso de filiação feminina será concedido um desconto de 20%
(vinte por cento) na joia, anuidade e inscrições de eventos, desde que este não
tenha nenhum vínculo conjugal com nenhumAssociado do CTMT.

Parágrafo 7º: O novo Associado não poderá participar dos eventos que envolvam
atividade commanuseio de arma de fogo sem que tenha o Certificado de Registro
concedido pelo Exército Brasileiro, exceto nos cursos promovidos pelo CTMT e na
presença do instrutor.

ARTIGO 33º: Os Associados se classificam em 05 (cinco) categorias distintas:

Associados Fundadores;

Associados Efetivos;

Associados Beneméritos;

Associados Isentos, e;



Associados Provisórios.

Parágrafo 1º: O título de Associado ao Clube, independente da categoria, é de
caráter pessoal e intransferível;

Parágrafo 2º: A identificação numérica do Associado no cadastro do Clube dar-
se-á da seguinte forma: SX-000, onde:

O “S” representa a condição de Associado ao CTMT;

Seguido por uma letra maiúscula, que identifica a categoria do Associado no
Clube, sendo:

“F” para Associados FUNDADORES;

“E” para Associados EFETIVOS;

“B”para Associados BENEMÉRITOS; e;

“I”para Associados ISENTOS, e;

“P” para Associados PROVISÓRIOS.

Seguido de 3 (três) dígitos numéricos, que representam o número do Associado,
que é concedido de acordo a ordem de filiação ao Clube.

ARTIGO 34º: São Associados Fundadores todos aqueles que se associaram no
período compreendido entre a Assembleia Geral da fundação e a Assembleia
Geral para aprovação do primeiro Estatuto.

ARTIGO 35º: São Associados Efetivos os adeptos da prática do esporte do tiro, de
conformidade com o ARTIGO 35º deste CAPÍTULO, tendo sido seu pedido para
associar-se, aprovado pela Diretoria.

ARTIGO 36º: O título de Associado Benemérito será concedido pela Diretoria por
deliberação e posterior ratificação em Assembleia Geral, por maioria simples, a
aquelas pessoas que sejam considerados como de relevante contribuição para o
Clube, aos quais não será exigido o pagamento de joia, anuidades e taxas extras.



Parágrafo 1º: A concessão e a eventual revogação da benemerência serão
formalizadas pela Diretoria através de resolução, explicitando-se, resumidamente,
a motivação.

Parágrafo 2º: O título de Associado Benemérito tem validade de 02 (anos) e
deverá ser revalidado pela Diretoria por deliberação, quantas vezes forem
necessárias.

Parágrafo 3º: Perdendo o direito ao título de Associado Benemérito é permitido a
este Associado, se desejar continuar no Clube, que passe a integrar a categoria de
Associado Efetivo, sem que para isto haja a necessidade do pagamento da joia.

Parágrafo 4º: Estão habilitados ao título de Associado Benemérito:

Associados que tenham feito de uma única vez comprovada doação de 10 (dez)
vezes o valor nominal vigente da joia de filiação ao Clube, em bens, numerários ou
serviços;

Pessoas estranhas do quadro de Associados, que tenham feito de uma única vez,
comprovada doação ao Clube, de bens, numerários ou serviços, em valor igual ou
superior a 20 (vinte) vezes o valor nominal vigente da joia de filiação ao Clube;

Autoridades civis e militares, enquanto titulares dos respectivos cargos, que
possam contribuir para o desenvolvimento das atividades desenvolvidas pelo
Clube;

Associado ou não, que tenha prestado relevantes serviços ao Clube, apresentado
pela Diretoria ou por requerimento subscrito por no mínimo de 10% (dez por
cento) dos Associados, em dia e em pleno gozo dos direitos estatutários.

Parágrafo 5º: O Associado Benemérito submete-se integralmente a cumprir este
Estatuto, a manter-se em conformidade com o ARTIGO 35º e demais normas do
Clube, exceto: ser votado, pagamento da joia, anuidades e taxas extras conforme
previsto no caput deste ARTIGO.



ARTIGO 37º: O título de Associado Isento será concedido apenas aos cônjuges de
Associados Fundadores e Efetivos que se filiarem ao Clube de Tiro.

Parágrafo 1º: O título de Associado Isento permanecerá enquanto existir o vínculo
conjugal com o Associado Fundador ou Efetivo;

Parágrafo 2º: Caso o vínculo conjugal acabe, o Associado Fundador ou Efetivo
obriga-se a informar ao Clube;

Parágrafo 3º: O Associado Isento submete-se integralmente a cumprir este
Estatuto, a manter-se em conformidade com o ARTIGO 35º e demais normas do
Clube, exceto: ser votado, pagamento da joia, anuidades, taxas de inscrições em
provas e taxas extras conforme previsto no caput deste ARTIGO.

Parágrafo 4º: Os direitos do Associado Isento ficarão suspensos caso o seu
Cônjuge estiver inadimplente com a Tesouraria do Clube e pelo período que esta
situação perdurar.

ARTIGO 38º: O título de Associado Provisório é excepcional e temporário,
oferecido exclusivamente aos associados do Clube de Tiro Moura Tatical IAT –
CTMT, a fim de possibilitar o andamento da sua documentação de atirador
esportivo, enquanto ocorre a regularização do registro do CTMT junto ao Exército
Brasileiro.

Parágrafo 1º: Ao ingressar no quadro de associados do CTMT como Associado
Provisório o interessado deverá cumprir na totalidade o previsto no ARTIGO 35º
deste Capítulo, apresentando a documentação solicitada, juntamente com os
seguintes documentos expedidos pelo CTMT:

Carta de Indicação atestando sua idoneidade;

Declaração de Filiação.

Parágrafo 2º: O Associado Provisório submete-se integralmente a cumprir este
Estatuto, a manter-se em conformidade com o ARTIGO 35º e demais normas do



Clube, gozando do direito ao desconto de 50% (cinquenta por cento) apenas nos
valores da Joia de Admissão e das Anuidades.

Parágrafo 3º: É vetado ao Associado Provisório:

A aquisição de armamento ou qualquer outro produto controlado;

Votar e ser votado;

A isenção do pagamento de taxas de inscrições em provas, eventos e taxas extras
conforme.

Parágrafo 4º: O título de Associado Provisório será válido até:

30 (trinta) dias após a emissão da documentação necessária ao CTMT para seu
pleno funcionamento, ou;

O dia 23 de novembro de 2024.

Parágrafo 5º: Decorridos 15 (quinze) dias do término de qualquer um dos prazos
estipulados no Parágrafo 3º deste Artigo, o título será:

Automaticamente cancelado, caso não haja nenhuma manifestação do portador
em continuar pertencendo ao quadro de associados do CTMT;

Convertido em título de Associado Efetivo do CTMT, desde que haja manifestação
oficial do portador em fazê-lo, antes do término da validade do título.

Parágrafo 6º: A conversão do título de Associado Provisório em título de
Associado Efetivo está condicionada ao cumprimento dos seguintes pré-
requisitos:

Solicitação por escrito do interessado;



Apresentação de toda a documentação necessária a um novo processo de
admissão, conforme previsto no Artigo 35º deste Capítulo;

Após a aprovação do processo novo de admissão pela Diretoria do CTMT, o
Associado fará a quitação do total recebido em desconto nos valores da Joia de
Admissão e Anuidades desde o seu ingresso no CTMT como Associado Provisório.

ARTIGO 39º: O valor das mensalidades, anuidades, taxas extras que serão pagas
pelos Associados serão fixadas pela Diretoria.

Parágrafo Único: Não é motivo para isenção do pagamento das mensalidades ou
taxas extras, a ausência de um Associado das atividades promovidas pelo CTMT,
por quaisquer que sejam os motivos ou impedimentos, mesmo que estes estejam
cumprindo alguma penalidade prevista neste Estatuto.

ARTIGO 40º: São direitos dos Associados Fundadores e Efetivos, desde que
estejam em dia com a Tesouraria do CTMT e que atendamo que prevê o CAPÍTULO
IV, deste Estatuto:

Votar e ser votado;

Participar das Assembleias Gerais;

Participar dos benefícios e da assistência que o Clube venha a prestar;

Fiscalizar o funcionamento do Clube emanifestar-se sobre o mesmo;

Levar convidados ao Clube, mediante comunicação e aprovação da Diretoria:

e1) Ǫuando o convidado for ao Clube na ocasião de uma prova de tiro,
competição ou outro evento que envolva arma de fogo, a comunicação e
aprovação competirão ao Diretor ou R.O. – Range Officer que estiver de plantão,
na pista, na ocasião;

e2) Ǫuando o convidado for ao Clube na ocasião de algum evento festivo,
promocional, social ou qualquer outro que não envolva arma de fogo, a
comunicação e aprovação competirão ao integrante da Diretoria que estiver de
plantão na data;



Parágrafo 1º: Nenhum Associado responderá pelas obrigações contraídas pelo
Clube, nemmesmo subsidiariamente.

Parágrafo 2º: São considerados Dependentes dos Associados os filhos de
Associados, menores de 25 (vinte e cinco) anos, mediante solicitação escrita do
responsável e de acordo com os Itens “c” e “i” do ARTIGO 35º.

Parágrafo 3º: Os Dependentes dos Associados terão direito a frequentar as
instalações do Clube e os eventos por ele realizados, sendo vedado qualquer tipo
de participação em atividades diretamente relacionadas ao manuseio de armas
de fogo, bem como a apresentação de novos Associados, votação em Assembleia,
compra e venda de armas e munições eventualmente repassadas pelo Clube.

Parágrafo 4º: O Dependente ao completar 25 (vinte e cinco) anos, será
incorporado ao quadro de Associados do CTMT, com um título de Associado
Efetivo emitido em seu nome, sendo que para isto:

Ficará isento do pagamento da joia;

Deverá estar de acordo e cumprir na íntegra o ARTIGO 35º;

Terá as mesmas obrigações financeiras dos demais Associados, no que tange ao
pagamento de anuidades, taxas extras, de inscrições e outras;

Estará submetido ao previsto neste Estatuto e deverá cumpri-lo integralmente;

Deverá apresentar ao CTMT, para finalizar a incorporação ao quadro de
Associados, o seu CR emitido pelo Exército Brasileiro.

Parágrafo 5º: Os Cônjuges com reconhecimento legal terão direito a frequentar as
instalações do Clube e os eventos por ele realizados.

ARTIGO 41º: São deveres dos Associados Fundadores, Efetivos, Beneméritos e
Isentos:

Manterem-se em dia com todas as contribuições do Clube;

Acatarem as decisões de caráter geral do Clube;

Exercerem com diligências os encargos para que forem eleitos ou indicados;



Trabalhar em prol dos objetivos do Clube, divulgando-os, prestigiando-os e
difundindo os seus programas e atividades;

Informar ao Clube, sempre que solicitado e manter atualizado, todos os seus
dados, documentos e endereços, de seu cônjuge e familiares, bem como todas as
informações relativas aos documentos expedidos pelo Exército Brasileiro em favor
do Associado como: dados do CR, Acervo, Craf, Guias de Tráfego ou outros, seus
respectivos vencimentos, inclusive informar todos os dados relativos ao seu
acervo apostilado;

Fornece ao Clube todas as informações solicitadas pelo Exército Brasileiro,
através da Portaria COLOG vigente ou legislação que vier substitui-la;

O Associado necessitará de autorização prévia por escrito e acompanhamento do
Diretor que estiver de plantão, para levar convidados ao Clube;

Manter toda sua documentação de CAC e afins (guias, crafs etc.) em dia,
renovando-a sempre que necessário e informar as renovações e datas de validade
ao CTMT sempre que ocorrer;

Não se envolver pessoalmente em ato ilícito ou condenado criminalmente.

ARTIGO 42º: Serão desligados – excluídos – do quadro de Associados do Clube os
Associados que:

Solicitarem por escrito ou por e-mail o seu desligamento;

Figurarem por prazomaior que 03 (três) meses entre os Associados inadimplentes
e não demonstrem interesse em quitar ou negociar a dívida;

Atentarem contra a existência do Clube ou tentarem prejudicá-la
intencionalmente. Neste caso, a exclusão será por decisão da Assembleia Geral;

Permanecerem por mais de 03 (três) meses com seu cadastro desatualizado ou
com pendência no fornecimento de qualquer informação solicitada pelo Clube,
sobre acervo ou outro, principalmente aquelas relativas às informações que são
repassadas ou exigidas pelo Exército Brasileiro, em cumprimento das Portarias
vigentes;

Venham a demonstrar periculosidade criminal;

Venham a se envolver pessoalmente em ato ilícito, ou condenado criminalmente;



Atentarem contra as normas de segurança e conduta no “Estande de Tiro”
conforme ARTIGO 46º;

Possuírem conduta social incompatível com os bons costumes ou a moralidade
pública;

Sofrerem reiteradas punições de advertências e ou suspensão, conforme previsto
no CAPÍTULO VI;

Frequentarem o Clube, portando arma ou praticando tiro, tendo antes ingerido
bebida alcoólica;

Utilizem armas que não estejam com a Guia de Tráfego dentro do prazo de
validade em suas atividades do estande de tiro do Clube.

Parágrafo 1º: A readmissão de um Associado desligado implicará novamente em
todo o processo de admissão, exatamente como um novo Associado, inclusive o
pagamento da joia.

Parágrafo 2º: As exceções serão tratadas de forma pontual pela Diretoria, que
deliberarámanifestando-se a respeito.

ARTIGO 43º: Os Associados que atentarem contra as normas de segurança e
conduta no “Estande de Tiro” serão passíveis de punições que variam entre
advertência, suspensão e desligamento, conforme previsto no CAPÍTULO VI –
PENALIDADES E RECUSSOS.

ARTIGO 44º: Ao Associado em processo de exclusão será assegurada ampla
defesa, mas é vetada sua participação nos eventos promovidos pelo Clube, até a
decisão em relação ao processo de exclusão.

ARTIGO45º:Os Associados desligados de acordo com os itens “a”, “b” e “d”do

ARTIGO 46º poderão ser readmitidos por decisão da Diretoria.



Parágrafo Único: Caso o motivo do desligamento tenha sido o item “b” do

ARTIGO 45º, a readmissão só poderá ocorrer após a quitação da dívida anterior,
nos termos do Parágrafo 1º, do

ARTIGO 46º e do cancelamento da penalidade, conforme Parágrafo 1º, do
ARTIGO 56º.

CAPÍTULO V

DO PATRIMÔNIO:

ARTIGO 47º: O Patrimônio do Clube constitui-se de:

As contribuições dos Associados através de anuidades no regime pré-pago, taxas
fixas, extras ou outras contribuições que forem necessárias;

Bensmóveis ou imóveis que adquira por quaisquer meios permitidos;

Rendas patrimoniais e/ou eventuais através de:

c1) Convênios com bingos ou outros tipos de sorteios, permanentes ou
eventuais, de acordo com a Lei em vigor;

c2) Ǫuaisquer outros valores que lhes serão especificamente destinados
ou advindos da atividade do Clube;

c3) Merchandising através da comercialização de espaços em eventos
realizados pelo Clube, para empresas ou entidades para veiculação das
respectivas marcas.

Rendimentos de cursos, treinamentos, eventos, campeonatos e publicações que
venha a realizar;

Doações ou patrocínios.



Parágrafo 1º: O CTMT tem patrimônio distinto em relação aos Afiliados que o
compõem, os quais não respondem subsidiária nem solidariamente pelas
obrigações ou compromissos que seus dirigentes contraírem, expressa ou
intencionalmente, em nome da associação.

Parágrafo 2º: Em caso de dissolução do Clube, os bens terão o destino dos sócios

Parágrafo 3º: Nenhum bem móvel ou imóvel do Clube poderá ser vendido ou
doado sem prévia aprovação Dos sócios .

CAPÍTULO VI

PENALIDADES E RECURSOS

ARTIGO 48º: Os Associados que infringirem disposições deste Estatuto, as
normas baixadas pela Diretoria, o Regimento Interno, bem como convenções
sociais de boa educação ou ética, será passível das penalidades:

a) Advertência privada;

b) Advertência pública;

c) Suspensão dos direitos;

d) Desligamento do quadro de Associados.

ARTIGO 49º: As penalidades serão aplicadas pela Presidência, Diretoria, através
de reunião e votação por maioria simples, cabendo recurso ao Conselho
Deliberativo e à Assembleia Geral, nesta ordem e se necessário, garantindo ao
Associado o amplo direito de defesa.

Parágrafo 1º: A Advertência Privada será aplicada ao Associado que infringir
quaisquer disposições normativas do Clube, desde que a infração seja
considerada de natureza leve.



Parágrafo 2º: A Advertência Pública será aplicada quando a infração, mesmo
sendo de caráter leve, seja necessária ao conhecimento do quadro de Associados
ou quando o Associado for reincidente.

Parágrafo 3º: A Suspensão dos Direitos será aplicada pelo prazo de até 12 (doze)
meses, ao Associado faltoso reincidente e aos que praticarem falta grave
reincidente ou conforme critério da Diretoria.

Parágrafo 4º: O Desligamento do Ǫuadro de Associados poderá ser aplicado ao
Associado que:

a) Atrasar, por 03 (três) meses, o pagamento de qualquer uma das suas obrigações
financeiras junto ao CTMT;

b) Deixar de saldar débitos de qualquer natureza contraídos com o Clube, depois
de esgotado o prazo estabelecido pela Diretoria para a sua quitação;

c) Deixar de fornecer as informações pessoais, relativas ao acervo ou quaisquer
outras solicitadas pelo Clube, sejam ou não solicitadas pelo Exército Brasileiro,
Portarias COLOG em vigor ou outra legislaçãomais atual que se vier a substitui-la;

d) Tornar-se inconveniente ao CTMT por sua conduta inadequada, ilícita ou imoral,
conforme critério da Diretoria;

e) Receber 02 (duas) suspensões dos direitos.

Parágrafo 5º: O Desligamento do Ǫuadro de Associados será aplicado
imediatamente a qualquer Associado que for condenado criminalmente
praticando ato considerado gravíssimo pela Diretoria.

Parágrafo 6º: A aplicação de quaisquer penalidades ou advertências, não exime o
Associado do pagamento das suas obrigações financeiras ou regimentais.

ARTIGO 50º: A infração será comunicada ao Associado por escrito, para que o
mesmo tenha o amplo direito de defesa, sendo a punição comunicada ao mesmo
após decisão.

ARTIGO 51º: O Associado punido tem o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
conhecimento oficial da punição, para recorrer da decisão da pena aplicada.



ARTIGO 52º: Homologada a punição, cabe ao Associado punido o direito de
recorrer ao Conselho Deliberativo.

Parágrafo Único: O recurso, para qualquer dos poderes do Clube, será feito
através do Presidente, que terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para o devido
encaminhamento ao órgão competente.

ARTIGO 53º: As partes interessadas, após a decisão do Conselho Deliberativo,
terão o prazo de 30 (trinta) dias úteis para recorrer à Assembleia Geral
Extraordinária, devidamente convocada, em igual prazo, após o recebimento do
recurso.

ARTIGO 54º: O Associado desligado só poderá ser readmitido com o
cancelamento da penalidade aplicada.

Parágrafo 1º: O cancelamento da penalidade somente poderá ser requerido pelo
próprio punido, Associado responsável ou por Associado afim, através do
Presidente do CTMT.

Parágrafo 2º: O cancelamento da penalidade eliminatória exigirá a aprovação, por
unanimidade, da Diretoria e do Conselho Deliberativo, ou a maioria absoluta da
Assembleia Geral Extraordinária.

ARTIGO 55º: O desligamento do Associado por penalidade ou opção, cancela
automaticamente o valor pago pela joia, isentando o Clube de devolvê-la ao
Associado desligado, sob nenhum aspecto ou argumento, independente da data
da filiação do Associado, restando ainda ao Associado desligado a
responsabilidade pela quitação dos débitos em aberto existentes na Tesouraria
em nome domesmo, conforme o previsto no Artigo 60º, cabendo a Diretoria e
posteriormente a Assembleia Geral decidir a respeito, em caso de não
concordância.



ARTIGO 56º: Após o desligamento do Associado, o CTMT comunicará o Exercício
Brasileiro que este não mais integra seu quadro de Associados.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 57º: O Clube de Tiro Moura Tatical iat adotará o seguinte slogan: TIRO
PRÁTICO ESPORTIVO, COMPORTAMENTO SEGURO, UMA ǪUESTÃO DE
ATITUDE!

ARTIGO 58º: Os Associados inadimplentes com o CTMT, independentemente do
valor, não terão direito usufruir do Clube, nem participar de competições ou
quaisquer atividades que envolvam o manuseio de armas de fogo, repasses,
eventos oficiais ou amadores, neste ou em qualquer outro Clube congênere ou
quaisquer outros benefícios proporcionados pelo Clube, inclusive a emissão de
qualquer documento ou declaração em seu favor, nem poderá participar dos
grupos ou mídias digitais, eletrônicas ou sociais que o Clube usa para se
comunicar com seus Associados enquanto perdurar a pendência.

Parágrafo 1º: Para a quitação de valores em atraso o financeiro do Clube cobrará
juros compostos de 2% (dois) por cento ao mês e Multa de 10% (dez) por cento
sobre o valor devido.

Parágrafo 2º: Após 30 (trinta) dias do vencimento da obrigação (mensalidade, taxa
extra ou outra), a Tesouraria do CTMT emitirá uma carta cobrança, remetida via AR
ou enviará um e-mail em nome do Associado inadimplente, convidando-o a saldar
o débito no prazomáximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da mesma.

Parágrafo 3º: Após o término dos 30 (trinta) dias, caso o débito ainda persista, o
nome do Associado em débito com o CTMT, será incluído nos serviços de
proteção ao crédito: SPC e SERASA.



Parágrafo 4º: Após 90 (noventa) dias do vencimento da obrigação (mensalidade,
taxa extra ou outra), a Tesouraria do CTMT protestará o débito do Associado
inadimplente no Cartório de Registro de Notas da Comarca de EUNÁPOLIS/Bahia.

Parágrafo 5º: Concomitante ao protesto do débito, a Diretoria do CTMT procederá
à exclusão do Associado inadimplente do quadro de Associados do CTMT.

ARTIGO 58º: O presente Estatuto, só poderá ser alterado em Assembleia Geral,
especialmente convocada para tal fim. As alterações entrarão em vigor na data de
sua aprovação, ressalvada as disposições legais.

ARTIGO 59º: O membro da Diretoria que deixar de comparecer a 03 (três) reuniões
ordinárias consecutivas, semmotivo justificado, perderá automaticamente o seu
mandato.

ARTIGO 60º: O Clube de Tiro Moura Tatical iat, poderá, mediante análise de cada
caso, franquear o uso de suas instalações a Associados devidamente
identificados de clubes de outras localidades, habilitados legalmente e
reconhecidos pelo CTMT, independente do estabelecimento de convênios com os
mesmos, por um período máximo de 01 (um) mês, após o que o interessado
deverá associar-se, de acordo comARTIGO 35º.

ARTIGO 6º: Os casos omissos e conflitivos de interpretação deste Estatuto
resolvem-se por maioria simples da Assembleia Geral.

ARTIGO 65º: O Clube de Tiro Moura Tatical iat – CTMT e seus membros elegem o
Foro da Comarca de EUNÁPOLIS/Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento ou para execução de quaisquer de seus ARTIGOS, em
virtude de seu inadimplemento, com renúncia expressa de quaisquer outros por
mais privilegiados que sejam.

Este Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em
23/09/2024, no auditório do CTMT, conforme Ata registrada em anexo, com cópia
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de EUNÁPOLIS/Bahia e arquivado
na sede do Clube.



EUNÁPOLIS/BA, 23 de SETEMBRO de 2024.

IVAN SERGIO OLIVEIRA MOURA GABRIELA RODRIGUES SILVA MOURA

Presidente–CPF: 816.502.565-15 Vice-presidente–CPF:016.407.275-66

Manoel Bruno de Souza chagas Gildeon Dias da Silva

Diretor Geral Diretor Adm Clube Estande

CPF: 999.508.715-49 CPF: 039.570.515-09

Elizete Silva Bezerra Gustavo Moreira Santos

Diretor de eventos Diretor de tiro prático

CPF: 014.265.275-00 CPF:014.549.625-26



Rui Pereira Bonfim Antônio Carlos Rodrigues Cordeiro

Eduardo de Jesus Santos

Diretor de tiro esportivo Diretor desenvolvimento e melhorias

CPF: 987.282.025-20 CPF:004.997.315-06

CPF:105.543.367-82

Dariane dos Santos Valter Jairo Silva Viera

Diretor de Divulgação Midia comunicação Diretor de segurança

CPF: 047.386.255-78 CPF: 903.467.345-68



Missão

Nosso propósito

Amissão do Clube de Tiro Moura Tatical iat é proporcionar um ambiente seguro e
acolhedor para a prática de tiro esportivo, promovendo o desenvolvimento de
habilidades técnicas e sociais entre seus membros, além de incentivar o respeito
pelas leis e regulamentações aplicáveis.

Visão

Onde queremos chegar

Nossa visão é ser reconhecido como um clube de tiro referência em segurança,
excelência técnica e integração social, atraindo e retendomembros
comprometidos com nossos valores e objetivos.

Valores

Nosso comportamento e resultados

Segurança, Respeito Mútuo, Excelência em Técnicas, Responsabilidade Social e
Inovação.
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